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ARTIGO 2* ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE

-

SUA PUBTICAEO.

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 15 DE SETEMBRO DE 1997.

MÁRIO COVAS

JOSÉ DA SILVA GUEDES

SECRETÁRIO DA SATDE

WALTER FELDMAN

SECRETARIO CHEFE DA CASA CIVIL
-

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADA NA ASSESSOIA TÉCNICO-LEGISLATIVA,

LEI N4 9.747,

DE 15 DE SETEMBRO DE 1997

IPROJETO DE LEI N' 120197,

DO DEPUTADO DRÁUSIO BARRETO - PSDB)

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ENTIDADE QUE

ESPECIFICA

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FACOMO SAB Q* A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA

E EU PROMULGO * SEGUINTEE

ARTIGO 1*O - E DECLARADA DE UTILIDADE PÚBLICA A

ASSOSSIACAO PARA SINDROME DE DOTT DE SAO JOSÉ

DOS CAMPOS ASIN, COM SEDE EM SAO JOSÉ DOS

CAMPOS

ARTIGO 2* ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE

-

SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 15 DE SETEMBRO DE 1997.

MAR10 COVAS

BELISARDO DOS SANTOS JUNIOR

SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA

JOSÉ DA SILVA GUEDES

SECRETÁRIO DA SAÚDE

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO CHEFE DA CASA CIV
-

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADA NA ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA,

AOS 15 DE SETEMBRO DE 1997.

DE 15 DE SETEMBRO DE 1997

(PROJETO DE LEI O* 124/97,

DO DEPUTADO MISAEL MARGATO - PSDB)

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ENTIDADE QUE

ESPECIFICA

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA

E EU PROMULGO A, SEGUINTE LEI

ARTIGO 122 - E DECLARADA DE UTORIDADE PÚBLICA A

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE

POMPÉIA, COM SEDE EM POMPEIA

ARTIGO 22 - ESTA TEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE

SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES,15 DE SETEMBRO DE 1997.

MARIO COVAS

BELISÁRIO DOS SANTOS JUNIOR

SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA

MARTA TERESINHA GODINHO

SECRETÁRIA DA CRIANÇA, FAMÍLIA E BEM-ESTAR

SOCIAL

WALTER FEDMAN

SECRETÁRIO CHEFE DA CASA CIVIL
-

ANTONIO ANGARITA

SECRETARIO DO GOLEMO E GESTÃO ESTRATÉGÌCA

PUBLICADA NA ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA,

LEI N4 9.749,

DE 15 DE SETEMBRO DE 1997

(PROJETO DE LEI N* 141/97,

DO DEPUTADO EDSON FERRARINI - PL)

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ENTIDADE QUE

ESPECIFICA

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA

E EU PROMULGO A, SEGUINTA LEI

ARTIGO 1Q - E DECLARADA DE UTILIDADE PÚBLICA A

ASSOCIAÇÃO FILANTRÓPICA DE MARILIA, COM SEDE EM

MARAIA

ARTIGO 2* ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE

-

SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 15 DE SETEMBRO DE 1997.

MÁRIO COVAS

BELISÁRIO DOS SANTOS JUNIOR

SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA

MARTA TERESNHA GODINHO

SECRETÁRIA DA CRIANÇA, FAMÍLIA E BEM-ESTAR

SOCIAL

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO CHEFE DA CASA CIVIL
-

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADA NA ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA,

LEI N* 9. 750,

DE 15 DE SETEMBRO DE 1997

(PROJETO DE TEI N* 1*,5197,

DO DEPUTADO CAGNI CRESPO - PFL

DA DENOMINAÇÃO A RODOVIA QUE LIGA

SOROCABA A VOTORANTIM

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA

E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI

ARTIGO 1* - PASSA A DENOMINAR-SE DR. MIGUEL

AFFONSO FERREIRA DE CASTILHO", A RODOVIA SP 103/79,

QUE INTERLIGA OS MUNICÍPIOS DE SOROCABA E VOTORANTIM

AGO 2-* ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA'DE
-

SUA PUBLICACAO

PALBO DOS BANDEIRANTES, 15 DE SETEMBRO DE 1997.

MARIO COVAS

MICHAEL PAUL ZEITLIN

SECRETÁRIO DOS TRANSPORTES

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO CHEFE DA CASA CIVIL
-

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

FAHCADA NA ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA,

LEI N* 9.751,

DE 15 DE SETEMBRO DE 1997

(PROJETO DE LEI N* 146/97,

DO DEPUTADO LOBBE NETO - PMDB)

DA DENOMINAÇÃO AO CENTRO DE SAÚDE SITUADO

EM LABATE

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA

E EU PROMULGO A SEGUINTE FCI

ARTIGO 10 - PASSA A DENOMINAR-SE DR. WILSON

POZZI" O CENTRA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE IBETTE EM IBSTE.

ARTIGO 2* ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE

-

SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 15 DE SETEMBRO DE 1997.

MARIO COVAS

JOSÉ DA SILVA GUEDES

SECRETÁRIO DA SAÚDE

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO CHEFE DA CASA CIVIL
-

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÁO ESTRATÉGICA

PUBLICADA NA ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA,

DE 15 DE SETEMBRO DE 1997.

DO DEPUTADO CADOS ALBERTO BEL - PFL

DA DENOMINAÇÃO A ESTABELECIMENTO DE

ENSINO SITUADO EM SANTANA DE AMAIBA

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA

PROMULGO SEGUINTE LEI
E EU A

ARTIGO 12 - PASSA A DENOMINAR-SE "PROF' ANA

APARECIDA SANT'ANA" A ESCOLA ESTADUAL DE 1* GRAU

CIDADE SAO PEDRO II, EM SANTANA DE PARNAIBA

ARTIGO 20 - ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE

SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 15 DE SETEMBRO DE 1997.

MARIO COVAS

TERESA ROSEDI NUER DA SEVA

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO - CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO GESTÃO ESTRATÉGICAE

PUBLICADA NA ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA,

LEIN49.753,

DE 15 DE SETEMBRO DE 1997

N
(PROJETO DE LEI ' 152197,

DO DEPUTADO CELINO CARDOSO PSDB)
-

DECLARA DE UFILIDADE PÚBLICA A ENTIDADE QUE

ESPECIFICA

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA

E EU PROMULGO A, SEGUINTE LEI

ARTIGO 1* - E DECLARADA DE UTILIDADE PÚBLICA A

FUNDAÇÃO BENEFICENTE ELIJASS GLIKSMANIS, COM SEDE

NA CAPITAL

ARTIGO 2-0 - ESTA LEI ENTRARAM VIGOR NA DATA DE

SUA PUBLICACAO

PALACIO DOS ANDAMES L5 DE SETEMBRO DE 1997.

MARIO COVAS

BELISÁRIO DOS SANTOS JUNIOR

SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA

MARTA TERESINHA GODINHO

SECRETÁRIA DA CRIANÇA, FAMIIA E BEM-ESTAR

SOCIAL

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO - CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADA NA ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA,

DE 15 DE SETEMBRO DE 1997

(PROJETO DE LEI N2 170/97,

DO DEPUTADO DORIVAL BRAGA - PSDB

DA DENOMINAÇÃO A VIADUTO QUE ESPEDIR

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÈIA LEGISLATIVA DECRETA

E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI

ARTIGO 1*O PASSA A DENOMINAR-SE "MANOEL DA

-

COSTA ALEIXO - U GARAPEIRO" O VIADUTO DO TREVO DO KM

190 DA RODOVIA ANHANGUERA, NO MUNICÍPIO DE LEME

ARTIGO 2' - ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE

SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEÍRANTES,15 DE SETEMBRO DE 1997.

MÁRIO COVAS

MICHAEL PAUL ZEITLIN

SECRETÁRIO DOS TRANSPORTES

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO - CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADA NA ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA,

AOS 15 DE SETEMBRO DE 1997.

LEI N*9.755,

DE 15 DE SETEMBRO DE 1997

(PR'OJETO DE LEI N* 262197,

DO DEPUTADO VAZ DE LIMA - PSDB)

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA ENTIDADEA QUE

ESPECIFICA

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA

E EU PROMULGO A, SEGUINTE LEI

ARTIGO 1*0 E DECLARADO UTILIDADE PÚBLICA
- DE O

GADA GRUPO DE AMPARO AO DOENTE DE AIDS, COM

SEDE EM SAO JOSÉ DO RIO PRETO

ARTIGO 2*0 ESTA LEI ENTRARÁ VIGOR DATA DE
-

EM NA

SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 15 DE SETEMBRO DE 1997.

MARIO COVAS

BELISÁRIO DOS SANTOS JUNIOR

SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO - CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADA NA ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA,

LE/N-*9.756,

DE 15 DE SETEMBRO DE 1997

AUTORIZA FAZENDA DO ESTADO DOAR, AUNIA A

VERSIDADE DE SAO PAULO, IMÓVEL SITUADO EM

BROTAS

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETAQUE A

E EU PROMULGO A SEGUINTE LEH

ARTIGO 1'. FICA FAZENDA DO ESTADO AUTORIZADA
A

ALIENAR, MEDIANTE DOAÇÃO, A UNIVERSIDADE DE SAOA

PAULO, FAIXA DE TERRA, DOTADA DE BENFEITORIAS, COM

120 ALQUEIRES (2.904.000M2), SITUADA NO MUNICIPIO

DE BROTAS, PARA FINS DE EXPANSÃO DAS ATIVIDADES DE

ENSINO E PESQUISA DA ESCOLA DE ENGENHARIA DE SAO

CARTOES E, ESPECIALMENTE, DE IM•AN,TAÇÃODOO ISOO

DE ENGENHARIA AMBIENTAL

ARTIGO 2* IMÓVEL QUE REFERE ARTIGO
O A SE O

-

ANTERIOR, DEVIDAMENTE CARACTERIZADO PLANTA *NA N

4053, CONSTANTE DO PROCESSO N* 3.874, DE

1993PR6/PGE, ASSIM DESCREVE CONFRONTA:SE E

TEM INICIO NO PONTO *0* (MARCO SPN

FOCALIZADO A MARGEM DIREITA DO CÓRREGO DA ESTIVA,

JUNTO A DIVISA COM IMÓVEL DE PROPRIEDADE DE IRMÃOS

CRIVELARI; DESSE PONTO, SEGUE POR ESTE CÓRREGO

ABAIXO COM RUMO VERDADEIRO 54 GRAUS 00 MINUTOS

NE, NUMA DISTÅNCIA DE 230M DEZENTOS E TRINTA

METROSUL CONFRONTANDO COM IMÓVEL DE PROPRIEDADE

DE IRMÃOS CRIBELARI SITUADA NA MARGEM OPOSTA DO

CÓRREGO, ATE ENCONTRAR O PONTO 1 (MARCO USPAR NO

INICIO DA REPRESA DO LOBO, FOZ DO CÓRREGO DA ESTIVA;

DESSE PONTO, SEGUE, PELA MARGEM DA REPRESA,

CONTINUAÇÃO DA MARGEM DIREITA DO CÓRREGO,

PERCORRENDO LINHA DIVISÓRIA FIRMEA ENTRE A TERRA E A

ÁGUA, QUANDO ESTA ESTÁ EM SEU NIVELEI ANUAL,

NUMA DISTÁNCIA DESENVOLVIDA DE 4.090M (QUATRO MIL

NOVENTA METROS), CONFRONTANDO REPRESA DOE COM A

LOBO, DA CESP, CEDIDA EM COMODATO A USP ATE

ENCONTRAR O PONTO 2 (MARCO USP/S), SITUADO NA FOZ DO

RIBEIRÃO DO LOBO, QUE DESCE DO HORTO FLORESTAL DE

ITIRAPINA; DESSE PONTO, DEFLETE A DIREITA E SEGUE, COM

RUMO VERDADEIRO 40 GRAUS 20 MINUTOS NW, NUMA

DISTÂNCIA DE 3.370M (TRÊS MIL TREZENTOS E SETENTA

METROS), ATE ENCONTRAR O PONTO 0, ONDE TEVE INICIO A

PRESENTE DESCRIÇÃO, CONFRONTANDO, ENTRE O PONTO 2 E

O PONTO 0, COM O PRÓPRIO ESTADUAL HORTO FLORESTAL DE

ITIRAPINA, ENCERRANDO ESTE PERÍMETRO A ÁREA DE 120

ALQUEIRES, OU SEJA, 2.904.000M2 (DOIS MILHÕES,

NOVECENTOS E QUATRO MIL METROS QUADRADOS

ARTIGO 39 DA ESCRITTURA DEVERÃO CONSTAR

-

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES QUE ASSEGUREM A EFETIVA

UTILIZAÇÃO DO IMÓVEL PARA OS FINS A QUE SE DESTINA,

VEDEM SUA ALIENAÇÃO A TERCEIROS SOB QUALQUER TÍTULO

E FIXEM O PRAZO DE DOIS ANOS, CONTADOS DA DATA DA

ESCRITURA DE DOAÇÃO, PARA IMPLANTAÇÃO DO CURSO DE

ENGENHARIA AMBIENTAL, SOB PENA DE REVERSÃO DO

IMÓVEL A DOADORA

ARTIGO 0 - ESTA LEI ENTRARÁ VIGOR DATA DEEM NA

PUBLICACAO
SUA

PALBO DOS BANDEIRANTES, 15 DE SE MEMBRO DE 1997.

MARIO COVAS

FÁBIO JOSÉ FELDMANN

SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE

WALTER FEDMAN

SECRETÁRIO CHEFE DA CASA CIVIL
-

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNE E GESTÃO ESTRATEGICA

PUBLICADA NA ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA,

DE ,15 DE SETEMBRO DE 1997

DISPÓE SOBRE A LEGITIMAÇÃO DE POSSE DE

REMANESCENTESTERRAS PÚBLICAS ESTADUAIS AOSDAS COMUNIDADES DE QUILOMBOS, EM

ENTENDIMENTO AO ARTIGO 68 DO ATO DAS

DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA

E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI

ARTIGO 14 - O ESTADO EXPEDIRÁ TÍTULOS DE

EGIDE POSSE DE TERRAS PÚBLICAS ESTADUAIS AOS

REMANESCENTES DAS COMUNIDADES DE QUILOMBOS

PARÁGRAFO ÚNICO - NAO SE APLICA A HIPÓTESE

PREVISTA NESTE ARTIGO O LIMITE DE 100 CEM HECTARES

PREVISTO NO ARTIGO 11 DA LEI N-* 4.925, DE 19 DE

DEZEMBRO DE 1985.

ARTIGO 2-0 O TIRULO DE LEGITIMAÇÃO DE SERÁ

-

POSSE

EXPEDIDO, SEM ÕNUS DE QUALQUER ESPÉCIE, A CADA

ASSOCIAÇÃO LEGALMENTE CONSTITUÍDA,

COMUNIDADESCOLETIVIDADE DOS REMANESCENTES QUEDAS REPRESENTE

A

DE QUILOMBOS, COM OBRIGATÓRIA INSERÇÃO DE

CLÁUSUTA DE INALIENABILIDADE

ARTIGO 3-O - O PODER EXECUTIVO ESTABELECERÁ, NO

PRAZO MÁXIMO DE 60 (SESSENTA) DIAS A PARTIR DA DATA

DA PUBLICAÇÃO DESTA LEL AS DIRETRIZES QUE DEFINIRÃO

OS REMANESCENTES DAS COMUNIDADES DE QUILOMBOS

TERRITORIALIDADEBENEFICIÁRIOS, BEM COMO OS CRITÉRIOS DEPARA A DEMARCAÇÃO DE SUAS POSSES, GARANTIDA

A PATICIPACAO DAS ASSOCIACOES REFERIDAS NO ARTIGO

ANTERIOR

ARTIGO 422 APLICA-SE SUBSIDIARIAMENTE DISO
-

POSTO NA LEI N*3.962, DE 24 DE JULHO DE 1957, EXCETO

EM RELAÇÃO A POSSE POR PREPOSTO AE

DO PAGAMENTO DA TAXA DE TRANSFERENCIA

ARTIGO 5' ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE
-

SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 15 DE SETEMBRO DE 1997.

MARIO COVAS

BELISÁRIO DOS SANTOS JUNIOR

SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO - CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO GESTÃO ESTRATÉGICAE

PUBLICADA NA ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA,

AOS 15 DE SETEMBRO DE 1997.

DECRETO N* 42.205,

DE 15 DE SETEMBRO DE 1997

AUTORIZA A FAZENDA DO ESTADO A RECEBER, POR

DOAÇÃO, DA PREFETURA MUNICIPAL DE ARARAS, O

IMÓVEL QUE ESPECIFICA

MARIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATTRIBUICOES LEGAIS,

DECRETA:

ARTIGO SOFICA A FAZENDA DO ESTADO AUTORIZADA

ARECEBER POR DOAÇÃO, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

ARARAS, UMA ÁREA DE TERRAS, SEM BENFEITORIAS, COM A

SUPERFÍCIE DE 2.299,45M ', LOCALLIZADA NO JARDIM

UNIVERSITÁRIO, MUNCIPIO E COMARCA DE ARARAS,

MATRICULADA SOB O N.* 2%775, AS FLS.175 DO LIVRO 2,

DO CARTÓRIO DE REGISTROS PÚBLICOS DE ARARAS,

DESTINADA A CONSTRUÇÃO DA UNIDADE REGIONAL DE

ARARAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO

COM AS EPAULO, CARACTERÍSTICAS, MEDIDAS

CONSTANTES DO MEMORIAL E PLANTA ANEXOS AO

PROCESSO PR-5-1.584/95, DA PROCURADORIA REGIONAL

CAMPINAS, DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO,
DE A

SABER: TEM INICIO NO PONTO *A*, LOCALIZADO NO

ALINHAMEMTO PREDIAL DA RUA ROBERT KOCK E J*O A

ÁREA REMANESCENTE *8*; DAI SEGUE EM SENTIDO

HORÁRIO PELO ALINHAMENTO PREDIAL DA CITADA RUA

COM DISTÂNCIA DE 40,0OM ATE ENCONTRAR O PONTO *8*;

DAI DEFLETE A ESQUERDA CONFRONTANDO COM A ÁREA

REMANESCENTE *A*, COM DISTÂNCIA DE 48,40M ATE

*C*; DAI DEFLETE AENCONTRAR O PONTO NOVAMENTE

ESQUERDA PELO ATINTAMENTO PREDIAL DA AVENIDA

ANTONIO PRUDENTE, DISTÀNCIA DE 4,70M ATECOM

ENCONTRAR O PONTO *D*; DAI DEFETE A ESQUERDA EM

CURVA, NA CONFLUÊNCIA COM A AVENIDA DR.

MAXIMIANO BARUTO, COM DISTÂNCIA DE 22,78M ATE

ENCONTRAR O PONTO *E'; DAI SEGUE PELO ALINHAMENTO

PREDIAL DA AVENIDA DR. MAXIMILIANO BARUTO, COM

DISTÅNCIA DE 16,50M ATE ENCONTRAR O POINTO *F*; DAI

DEFLETE A ESQUERDA, CONFRONTANDO COM A ÁREA

REMANESCENTE *B*, COM DISTÅNCIA DE 60,00M ATE

ENCONTRAR O PONTO *A*, INICIAL DESTA DESCRIÇÃO,

A ÁREA DEENCERRANDO O PERÍMETRO RETRODESCRITO

2.299,45M' (DOIS MI1, DUZENTOS NOVENTA E NOVE

QUADRADOS ECINCO DECÍMETROS
METROS E QUARENTA E

QUADRADOS

ARTIGO 2°ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 15 DE SETEMBRO DE 1997

MARIO COVAS

WALTER FEDMAN

SECRETARIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

DE 15.DE SETEMBRO DE 1997

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE

INSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO DE PASSAGEM,

IMÓVEIS SITUADOS VILA CURUÇÁ, DISTRITO DENA

SAO MIGUEL PACIFISTA MUNICPIO E COMARCA

DE SAO PAUTO, NECESSÁRIOS A COMPANHIA DE

SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SAO PAULO

- SABESP

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, DE ATRIBUIÇÕES LEGAISUSO SUAS E NOSNO

TERMOS DOS ARTIGOS 2*, 6.* 40 DO DECRET-LEIE

FEDERAL N* 3.365, DE 21 DE JUNHO DE 1941, ALTERADO

PELA LEI FEDERAL N.**2.786, DE 21 DE MAIO DE 1956,

DECRETA:

ARTIGO 1.*- FICAM DECLARADOS DE UTILIDADE

PÚBLICA, PARA FINS DE INSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO DE

BÁSICOPASSAGEM, PELA COMPANHIA DE SANEAMENTO

DO ESTADO DE SAO PAULO - SABESP, POR VIA AMIGÁVEL

OU UDICIAL, OS IMÓVEIS ABAIXO CARACTERIZADOS,

CONST TUIDO 2 (DOIS) TERRENOS COM ÁREA TOTAL DE

242,00M ' (DUZENTOS E QUARENTA E DOIS METROS

QUADRADOS), E RESPECTIVAS BENFEITORIAS, SITUADOS NA

VILA CURUÇÁ, DISTRITO DE SAO MIGUEL PAULISTA,

MUNICÍPIO E COMARCA DE SAO PAULO, NECESSÁRIOS A

COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE

SAO PAULO - SABESP, PARA INSTITUIÇÃO DE SENDAO DE

PASSAGEM DA REDE COLETORA DE ESGOTOS, PARTE

INTEGRANTE DO SISTEMA DE ESGOTOS SANITÁRIOS - BACIA

54 - ITAQUERA - FAIXA, OU A OUTRO SERVIÇO PÚBLICO,

IMÓVEIS ESSES QUE CONSTAM PERTENCER

RESPECTIVAMENTE A DINIZ FREIXEDA E SUA ESPOSA E A

MITRA DIOCESANA DE SAO MIGUEL PAULIETO COM AS

MEDIDAS, LIMITES E CONFRONTAÇÕES MENCIONADAS NA

PLANTA CADAST•RALRESPECTIVOSSABESPMEMORIAISN* DESCRITIVOS-1.271/92

(REVISÃO 1), E

CONSTANTES DOS PROCESSOS M2 189145 E 189146, A

SABER:

1 PROPRIEDADE N. -* 189/45
-

FAIXA DE TERRA SITUADA EM PARTE DO LOTE 180-C DA

GLEBE *H*, LOCALIZADA A RUA JOAQUIM LEAL LAFOLGA

RUA *F*1, NA VILA CURUÇÁ, DISTRITO DE SAO MIGUEL

PAULISTA, MUNICÍPIO E COMARCA DE SAO PAULO,

MATRICULA *,* 33.184 DO 12°CARTÓRIOPERTENCENTE A

DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SAO PAULO, ASSIM

DESCRITA: TEM INÍCIO PONTO *A*, SITUADONO NO

ALINHAMENTO PREDIAL DA RUA JOAQUIM LEAL, DISTANTE

3,O0MM DA DIVISA COM O LOTE 141 E CARACTERIZADO NA

PLANTA CADASTRAL SABESP N.* ECTR 1.271192 (REVISÃO

1); DAI SEGUE POR UMA DISTÅNCIA DE 21,50M,

CONFRONTANDO COM ÁREA REMANESCENTE, ATE O PONTO

*B*; DAI DEFLETE A DIREITA E SEGUE, POR UMA DISTÅNCIA

DE 7,0OM, DONFRONTANDO COM O LOTE 141 DE

PROPRIEDADE DA MITRA DIOCESANA DE SAO MIGUEL

PAULISTA, ATE O PONTO *C*; DAI DEFLETE A DIREITA E

DISTÅNCIA DE 1,20M, CONFRONTANDO
SEGUE, POR UMA GLEBA *H*, ATE *T*;

LOTE 331-C DACOM O O PONTO

DAI DEFETE A DIREITA DISTÅNCIA DE

28,50M, CONFRONTANDOE SEGUE,ÁREAPOR UMA ATE

DAI DEFLETECOMA DIREITAREMANESCENTE,O PONTO *U*; E SEGUE, POR UMA

DISTANCIA DE 2,02M, CONFRONTANDO RUACOM A

JOAQUIM LEAL, ATE O PONTO *A*, ORIGEM DA PRESENTE

DESCRIÇÃO ENCERRANDO PERIMETRO ÁREA DEE O COM

54,30M' (CINQÜENTA E QUATRO METROS QUADRADOS E

TRINTA DECÍMETROS QUADRADOS

LL - PROPRIEDADE N.* 1891,46

FAIXA DE TERRA SITUADA EM PARTE DO LOTE 141 DA

GLEBA *H*, LOCALIZADA A RUA JOAQUIM LEAL (ANTIGA

RUA *F*L NA VILA CURUÇÁ, DISPODTO DE SAO MIGUE

PAULISTA, MUNICÍPIO E COMARCA DE SAO PAULO,

PERTENCENTE A MATRICULA N. -* 78.945 DO 127 CARTÓRIO

DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SAO PAULO, ASSIM DESCRITA

LPARA QUEM DA RUA OLHA O IMÓVEL): TEM INICIO NO

PONTO *B% SITUADO NA DIVISA DO LADO DIREITO,

DISTANTE 21,50M DO ALINHAMENTO PREDIAL DA RUA

JOAQUIM LEAL E CARACTERIZADO NA PLANTA CADASTRAL

N. SEGUESABESP * ECTR 1.271/92 (REVISÃO 1); DAI

DISTÅNCIA DE 42,40M, ATE *D*; DAIPOR UMA O PONTO

DEFLETE A DIREITA DISTÅNCIA DEE SEGUE, POR UMA

24,30M, ATE O POMO *E*; DAI DEFLORE A ESQUERDA E

SEGUE, POR UMA DISTÅNCIA DE *9,90M, ATE O PONTO

*F*, CONFRONTANDO DO PONTO '9* AO *F* COM ÁREA

REMANESCENTE; DAI DERRETE A DIREITA SEGUE, PORE

UMA DISTANCIA DE 3,10M, CONFRONTANDO COM O LOTE

O85-C DE PROPRIEDADE DE SEBASTIÃO INOCÈNCIO, ATE

PONTO *G*; DAI DERRETE A DIREITA E SEGUE, POR UMA

DISTÅNCIA DE 21,90M, CONFRONTANDO COM A

PROPRIEDADE DE BENEDITO MARCONDES DE MOURA OU

SUCESSORES, ATE O PONTO *H*; DAI DEFLETE A DIREITA E


